
PREFEITURA MUNICIPAL 
AGUDOS 

DECRETO N.° 0766412022, DE 10 DE JUNHO DE 2022. 

FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 

DECRETA 

Tipo de Recurso: REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - DENTRO DO LIMITE DA LOAILDO 

Artigo 1.0 - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na 
importancia de R$ 39.788,60 (trinta e nove ml e setecentos e oitenta e oito reais e sessenta 
centavos). 

Unidade: 02.01.00 - GABINETE DO PREFEITO 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

	

00008 -04.122.7001.2234-33903900 
	

1.000,00 

Saldo necessário para manutenção de veículo do setor Administrativo 

Unidade: 04.01.00 - SERVICO DE ADMINISTRACAO 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

	

00031 -04.122.7001.2280-33909200 	............................................................... 6.250,00 

Saldo necessário para empenhar despesas de exercícios anteriores (Cpfl e Sabesp) 

Unidade: 08.01.00 - SETOR DE VIAS URBANAS 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

	

00248 - 15.451.5002.2319-33903000 	............................................................... 17.576,60 

Saldo necessário para aquisição de placas com a nomenclatura das ruas e avenidas do município. 

Unidade: 08.01 .00 - SETOR DE VIAS URBANAS 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

	

00250-15.451.5002.2319-33903900 	... . ............................ . .............................. 	14.162,00 

Saldo necessário para serviço de confecção de placas com a nomenclatura das ruas e avenidas do município. 

Unidade: 12.01 .00 - SERVIÇO DE PLANEJAMENTO URBANO 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

	

00342 -15.451.7002.2312-33903900 	............................................................... 800,00 

Remanejamento de saldo para locação de tenda para a cavalgada na cidade de Domélia 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ......................................................... 	 39.788,60 

Artigo 2.° - A presente suplementação será coberta com a anulação 
da seguintes dotações orçamentárias. 

Praça Tiradentes, 650 - Centro 17120-009 - Fone: (14) 3261-3331 - e-mail: adm©agudos.sp.gov.'br 



PREFEITURA MUNICIPAL 
AGUDOS 

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - DENTRO DO LIMITE DA LOA!LDO 

.00 -SETOR DE FINANCAS 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

	

00046 -04.123.7001.2281 -33903900 	........... . ................................................... 	7.250,00 

Saldo necessário para empenhar despesas de exercícios anteriores (CpfI e Sabesp) e manutenção de veículos da setor Administrativo 

Unidade: 09.01.00 - SETOR DE OBRAS E VIAS URBANAS 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

	

00280 - 15.451.5015.2299 - 33903900 	.............................................................32.538,60 

Saldo necessário para aquisição e serviço de placas com a nomenclatura das ruas e avenidas do município. 

TOTAL DAS ANULAÇÕES ......................................................... 	 39.788,60 

TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 	 39.788,60 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES ........................... 	 39.788,60 

Artigo 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação. 

Limite de remanejamento LOA: 34.357.400,00 
Saldo: 	 22.043.088,91 

Utilizado: 	7,17% 	12.314.311,09 

AGUDOS/SP, 10 de junho de 2022 

erna 	c  ani 

Prefeito Municipal 

Afixado pela Secretaria Municipal d Admin ração Finanças em, 10 de junho de 2022 

Ctevers/n Antonio MØreira 
Secretário de Ádninistracãc/e Fina 
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